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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2021.1020.14 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2021.1020.14 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/ MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a empresa GALAXY 
BRINDES E SERVICOS EIRELI. OBJETO: Contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material de 
expediente, didático, pedagógico, artesanato entre outros, de 
interesse desta Administração Pública Municipal.. BASE 
LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas 
alterações, Pregão Eletrônico Nº 033/2021. VALOR TOTAL: 
R$ 5.580,90 (cinco mil e quinhentos e oitenta reais e noventa 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 
2021 a contar da data de sua assinatura: 5 de novembro de 
2021. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0028.2-054 -

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
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Manutenção do SCFV, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 311 - Transferências de Recursos do fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), VALOR: R$ 5.512,00 
(cinco mil e quinhentos e doze reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0028.2-048 - Manutenção das 
Atividades de Acolhimento Casa Abrigo, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 311 - Transferências de Recursos do fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), VALOR: R$ 68,90 
(sessenta e oito reais e noventa centavos), SIGNATÁRIOS: 
Patrícia Andrea Giroto Rodrigues, pela Contratante, ENOC 
FRANCISCO DOS SANTOS FILHO - GALAXY BRINDES E 
SERVICOS EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 5 de novembro de 2021. Patrícia Andrea 
Giroto Rodrigues Secretária Municipal de Assistência Social 
Contratante 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 

ATO DE JUSTIFICAÇÃO DA OUTORGA DE 
CONCESSÃO DO LOTE ÚNICO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE COLEIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE AÇAILANDIA/MA 

O Município de Açailândia/MA, através dos órgãos 
competentes, com fundamento na Constituição Federal, na 
Lei Orgânica do Município, na Lei Federal 8.987/95 e suas 
alterações, na Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
12.587/12, bem. como nos termos da legislação municipal 
pertinente à matéria, Lei 301/2008 e nas demais normas 
legais e regulamentares aplicáveis, torna público, em 
especial, em cumprimento ao art. 5°, da Lei 8.987/95, o 
presente ATO DE JUSTIFICAÇÃO DA OUTORGA DE 
CONCESSÃO DO LOTE ÚNICO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE COLEIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS. 

O transporte coletivo é um serviço público essencial 
especialmente para o bem estar das camadas mais humildes 
da população. O acesso a esse serviço é, para grande 
parcela da população, o único meio de locomoção para o 
trabalho, a educação e o lazer. Nossa cidade não dispõe de 
outra modali.dade de transporte coletivo à disposição da 
população, senão através dos ônibus. 

Está demonstrado que o modelo vigente há décadas, de 
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